
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

PROCESSO N o 819.108.405
r\1arca: "REGIÃO DAS HORTÊNSIAS - COELHO CAFÉ COLONIAL "( mista)
Origem: DIRMA

De: RICARDO SERPA
Para: CHEFIA DA DICONS

1. Veio o presente processo a esta PROC/DICONS com a solicitação de
orientação a ser adotada tendo em vista a Oposição apresentada ao
pedido de registro de marca supra referida.

2. Mais precisamente, a dúvida se deve às alegações constantes da
Réplica da requerente à dita Oposição, onde se vê mencionado que

,descabJdo ,E39. obstácU!Q",p,ferecidol1aqp'ela peça,rais que~up,~cri~.ºrJ~!or
jquem. a,f!teriodlle,'1ter~,G9,!ih,eceraSé(~i;d,epositabt~'-realment~' ,,' .,'"

•••..•.•• ',,.- ,,-, ••,,; .•. :'-i->- i ".::,-" ,",' .,',./, " ", ••••·".1'.··~<< .•,; .•••. :' _ .' - .ll", .'''i.:~''~''';:·-A,j .••~.r.," •••..•.. '''.:' ".(".••. ~.~.~ " ~~.';'\::' .' •...".';

~:,detehtbi~:l;dos;direitQssÓbre aexpressãb registranda, cónfórme
: ';1, .........•.. 'dbêdmê~t~çãb que 'oraseJÜnttÍ'áos'~Ütds;~;';·"':"~::·'" ,.'> ' .,",' ,., .. "•. ' '

',:: ii,d6~3';'0Etú:v~rdáde:,o'qúeFQátié'se~,~ssumidaYdepláriO;éque ao INPI :nãoé";:'/,
<, ":-,".,,~", ,_~ , '~'-\:":";~':<'" _\ . "".11'," ' __ , ':':!'''.''''.''~ _,' ' ,_;,~".,,,..-,', :I"'~ ;"-~~,·;,,~>d.. t,,·. _~-;,- "';'\.'; .. ~': "~'\~_~::'

'i; i;->:.}i'\Í[í\ ':faoultápq':'o dir~ito :de,qú~,~tjónar"él'legiti~idade: ~ê',qÜenrVenha' plei~~,éÍr;"_
,',o ' ;' 'c' :tt§~1:tfrec6'oh'ecim'entô de' di'rE;;itdsde propríe'dadEnnê:fl~ISfriarsobre)narcâ,,éte"" ,'"

',: ' "t~(J;~!t qtlalquer natureza1Jáque há,a presunção, 'ditá'relativa'ou" jilí-is ;::. '
. , i'à;;i",·, tântun(, de qUe o dépÓ~itantEré 6 legitimO detentor do direito'dé .''.:,'

.' E3fetuártal pleito.t,,"C'" ':,;';( , '," .:,. \;:i~::r:',,' .
'ak4:. ' Ness,epassq;: pois;-::éde:;se cónsiderarque a depositante, sâlvóse
:;t~{::' 'houver prova: contrári'â) produzida em sede judicial e trazida, ..

. P9~teriormente, a 'esteJNSTITUTO, está legitimada a agir comer
,', .•• titula'r do pedido de registró da marca questionada.

\ '/1'5., ,~onsiderandQ-se" ~l,1ltão,que à parte ()pon~nt~ ~aberá, se. quis~r, .
:.corjtestar,judicialmente, o direito de 'depósito da ora requerente,

'" ," ','_' -:-,r.I,.·' ,.' ' "

:~j\~~ntendo deva o incidente ser postq à parte por essa DIRETORIA,
. , , J p' prosseguindo-se no,exame regular doprocessó administrativÓ.

'.É o parecer, S:::;'~;l~~~t;0'JZi',,,.1['" ., "
. o,.'o·nJ - 22b40
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Processo-819108405 Procuradoria em~

Visto o entendimento jurídico assinado à fI. 59, e submetido
à consideração desta chefia, passo a me pronunciar.

De logo, diga-se que os argumentos trazidos pela
depositante através da petição de fi. 23, em contestação à oposição
interposta à fI. 06, estão a requerer, em obediência ao direito ao
exercício do contraditório, e para uma perfeita compreensão desta
Consultoria, a abertura de vista ao opoente para manifestação sobre

Oi os termos postos pela requerente do presente pedido.
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Em sendo assim, e antes de qualquer decisão sobre o
predito opinamento suqrl)etido a esta chefia, entendo t~r ,Iug~r, aqui,
providência da ~:Diretoria :de': Marcas" 'no sentido de "fazer publicar

" .• , : """''','- .. ',' "" :\,.' .• " .' ", ' ~..• , -.' -)'.> "';1" -' _ :':"'V";'--, " •

':"dêsRa:Cho:::para::que ' a:{op:~et1te(ale,:;,sobre ~as ra,zões Jrazid~~,;;;pela
•• : "" •• ,,"~'"'' 'I ~''!''.~' .•. -:, " . ",.' '~,' ~;."'~-',~ , ',' '.' ~'":''-',''~l''''' '.'.:~.•""-,'.";:''''''' ,.,..-, .-.'~ ,. , ..... ·/,:~r·'-·:','-" , .:~

',' ,,_deposit~lÍte e~ 'sua petição' de ,~1.2"3. '~-,',_\:-;,'- ',; . , ~ ,,', , ' , ,"::,,' ,
o,, .l.;, .', .' . , ",. I
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'. '~t.0,,:- ~ • ,'. ~I .';:~ . h:';\ . ;~. :;::,·j~'1r-:· ,,' . :~f; ',.

',ô" ,,' Apó;s;" .solidtó:ü re,torno'gps ,presentes. aut,os~'a e.~ta
.,:,;ProGuradôria'''para)éumpti rip;;,rêspb~ta 3P,';;'q uêstib.namento ~,pbn1Ehido"à

.. fi.· 58:; . ',;(" ' '" . /~:':: . :,;'

";:~, ' . ,':A c0nsideraç:.~'ab<:~,:'dsêahbr ·p'rÕbura,d6r~gérai:.,•. ;n2~.'
. l ," .•• " ),-,'~':"~,~:,~:.;~~,:::"'.'~i-

r' •. :".r ::( ,.>f;~'>" yr ", :., " ; "
.. 0.,," .. ''''

• \ .,,:;''',~ .• ',> ",I ':~,J',. /\ {
.'-\

"

.;t \.

" f

:,t,:

';".

cA M~ro so;J1; ~'"
,C/fefe da Divisão de Consultoria

..
';, ' ~~.~.


	page1
	titles
	'.É o parecer, S:::;'~;l~~~t;0'JZi' ,,,.1['" ., " 
	l....- ..;;.. - •.•••• ----------n~''"il=_ 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6
	image7
	image8
	image9
	image10


	page2
	titles
	.. ' 
	" 
	' ... '" 
	',' ,,_ deposit~lÍte e~ 'sua petição' de ,~1. 2"3. '~-,',_\:-;,'- ',; . , ~ ,,', , ' , ,"::,,' , 
	.. fi.· 58:; . ',;(" ' '" . /~:':: . :,;' 
	cA M~ro so;J1; ~'" 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6
	image7



